
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

 

 
Agentes responsáveis pela cotação: Cleidiane Passos, Jéssyca Marquez Santos Querendo e Danielli 
Sant’anna Bobbio.  
 
Fontes consultadas: Portal Nacional de Contratações Públicas, Banco de Preço e Painel de Preços. 
 
Método aplicado: Média Aritmética 
 
Justificativa para a metodologia utilizada: O parâmetro utilizado para definir o valor estimado foi a 
média aritmética, visto que não houve grande alteração de preço entre a maioria das cotações.  
 
 
1. Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do § 1º do art. 23 da Lei n° 14.133/2021? 
 
 ( x )  sim  (  )não 
 
 
Justificativa: 

Foi adotada os parametros I e II de forma combinada. 
 
2. A pesquisa de preços foi realizada somente com fornecedores? 
 
(  )  sim  ( x )não 
 
 
3. A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?  
 
(x )  sim  (  )não 
 
Justificativa: 
Com o objetivo de atender às demandas da Câmara Municipal de Linhares e assegurar a disponibilidade 
oportuna de materiais de consumo, foi realizada uma pesquisa de preços utilizando bancos de dados 
públicos, como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Painel de Preços e o Banco de Preços, 
em conformidade com o disposto no art. 23, §1º, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021. A metodologia adotada 
priorizou a coleta de valores de referência em quantidades aproximadas às necessárias, com ênfase na 
consulta a contratos anteriores que contemplassem especificações e volumes semelhantes. Reconhece-se 
que, devido à especificidade de alguns itens, podem ocorrer variações entre as quantidades levantadas na 
pesquisa e aquelas efetivamente adquiridas. Contudo, foram selecionados preços e quantidades que melhor 
refletem a realidade e as necessidades da Câmara, garantindo compatibilidade com o mercado e eficiência 
na elaboração da previsão orçamentária. 
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4. Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram desconsiderados?   
 
(  )  sim  ( x )não 
 
Justificativa: 
Não há propostas consideradas inexequiveis ou excessivamente elevados. 
 
5. Houve pesquisa com menos de três preços? 
 
(  )  sim  ( x )não 

 
 
6. Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de empresa visando a aquisição de materiais 
de expediente para atender as demandas da Câmara Municipal de Linhares.   
 
 
7. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:  
Os preços estão discriminados no quadro comparativo de preços. 
 
 
8. Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores:  
A pesquisa de preços optou por não incluir cotações diretas com fornecedores devido ao tempo 
estimado para o recebimento dessas respostas, que é, geralmente, de 5 dias úteis ou mais, o que 
não seria viável considerando a necessidade de celeridade no processo licitatório. Ademais, a 
utilização de bancos de dados públicos garante maior clareza e transparência nos valores de 
referência, permitindo a coleta de informações atualizadas e confiáveis em quantidades 
aproximadas às necessárias, com ênfase na consulta a contratos anteriores que contemplassem 
especificações e volumes semelhantes.  
 
 
Linhares, 10 de abril de 2025. 
 

CLEIDIANE PASSOS 

DIRETORA DE SUPRIMENTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

 

 

JÉSSYCA MARQUEZ SANTOS QUERENDO 

CHEFIA DE ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

DANIELLI SANT’ANNA BOBBIO 

   TÉCNICO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
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